
~ ASSEMBLEIA LEGISLATIVA w DO ESTADO DE SANTA CATA RI NA 

PROJETO DE LEI PL./0103. 7/2021 

Dispõe sobre a inclusão dos profissionais do Sistema Único de 
Assistência Social - SUAS como grupo de prioridade no Plano 
Estadual de Vacinação contra o vírus Sars-CoV-2 no Estado de 
Santa Catarina. 

Art. 1° Ficam incluídos no Plano Estadual de Vacinação como 
grupo de prioridade para a vacinação do vírus Sars-CoV-2 os profissionais do Sistema 
Único de Assistência Social - SUAS. 

Parágrafo único. Consideram-se como integrantes do Sistema 
Único de Assistência Social - SUAS, os profissionais que atuam nas redes 
socioassistencial de Proteção Social Básica e de Proteção Social Especial de média e 
alta complexidade do SUAS. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 
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~~ ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

JUSTIFICATIVA 

Considerando que os serviços socioassistenciais são 

indispensáveis ao atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade, e 

que os trabalhadores do Sistema Único de Assistência Social - SUAS estão, 

desde o inicio da pandemia, na linha de frente da proteção social das famílias, 

buscando a garantia das seguranças afiançadas pelo SUAS: de acolhida, renda e 
convívio familiar e comunitário e que de forma semelhante aos profissionais da 

saúde os profissionais que atuam nas redes socioassistencial de Proteção Social 

Básica e de Proteção Social Especial de média e alta complexidade do SUAS 

estão expostos ao vírus Sars-CoV-2, entendemos que referido segmento de 

profissionais devam serem incluídos no grupo de prioritários no Plano Estadual de 

Vacinação da COVID-19. 

Isto posto, cabe ressaltar que tal medida foi discutida no Colegiada 

Estadual de Gestores Municipais de Assistência Social - COEGEMAS e assim 

sendo, não tenho dúvida que a presente proposição vem o encontro do interesse 

público. 

Sendo assim, estamos seguros de contar com o apoio de nossos 

Pares para a sua aprovação. 

Deputa Ma 
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Palácio Barriga Verde 
Gabinete Deputado Valdir Vital Cobalchini – 10 
Rua Jorge Luz Fontes, 310  |  Centro 
CEP 88020-900  |  Florianópolis  |  SC 
Fone (48) 3221-2953 – Fax (48) 3221-2858 
E-mail: cobalchini@alesc.sc.gov.br  -  www.alesc.sc.gov.br 

DEPUTADO VALDIR COBALCHINI 

LÍDER DA BANCADA DO MDB 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
 
Matéria: PL– 0103.7/2021 

Procedência: Legislativo – Deputada Marlene Fengler. 

Ementa: Dispõe sobre a inclusão dos profissionais do Sistema Único de 

Assistência Social (SUAS) como grupo de prioridade no Plano Estadual de 

Vacinação contra o vírus Sars-Cov-2 no Estado de Santa Catarina. 

Relator: Deputado Valdir Vital Cobalchini. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Deputados Membros desta Comissão. 

 
Trata-se de Proposta de autoria da Deputada Marlene Fengler, que 

pretende incluir no grupo de prioridade para a vacinação do vírus Sars-Cov-2, os 

profissionais do Sistema Único de Assistência Social (SUAS). 

 

O projeto prevê ainda, que consideram-se como integrantes do 

Sistema Único de Assistência Social (SUAS), os profissionais que atuam nas redes 

socioassistencial de Proteção Básica e de Proteção Social Especial de média e alta 

complexidade. 

 

A matéria encontra-se em trâmite perante esta Comissão de 

Constituição e Justiça, nos termos do art. 72 do RIALESC, para que se proceda a 

análise do aspecto constitucional, legal, jurídico e regimental. 

 
Não obstante o alcance da presente proposição em comento, 

preliminarmente (e sem adentrar no exame de constitucionalidade, legalidade, 

juridicidade, incluída a técnica legislativa, regimentalmente afeto à esta Comissão 

de Constituição e Justiça), entendo relevante o encaminhamento da presente 

Diligência à Secretaria da Casa Civil, para que colha a manifestação da 

Procuradoria Geral do Estado -PGE e da Secretaria de Estado da Saúde -SES, no 

que concerne ao tema objeto da proposição em tela, antes de emitir parecer 

conclusivo no âmbito deste órgão fracionário. 
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Fone (48) 3221-2953 – Fax (48) 3221-2858 
E-mail: cobalchini@alesc.sc.gov.br  -  www.alesc.sc.gov.br 

DEPUTADO VALDIR COBALCHINI 

LÍDER DA BANCADA DO MDB 

 

 
Recorrendo ao disposto no inciso XIV do art. 71 do RIALESC, 

solicito, após ouvidos os membros deste Colegiado, que seja promovida 
DILIGÊNCIA do Projeto de Lei nº 0103.7/2021 à Secretaria da Casa Civil, para 
que colha manifestação da Procuradoria Geral do Estado -PGE e da Secretaria de 
Estado da Saúde -SES, para que se manifestem acerca da matéria ora em análise. 

 

 

Sala das Comissões. 
 
 
 
 

Deputado Valdir Vital Cobalchini 
RELATOR 
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Coordenadoria de Expediente
Ofício n" 019312O21

of

Florianópolis, 28 de abril de 2021

Excelentíssima Sen hora

DEPUTADA MARLENE FENGLER

Nesta Casa

Senhora Deputada,

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado pela

Comissão de Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei no 0103.712021, que "Dispõe

sobre a inclusão dos profissionais do Sistema Único de Assistência Social (SUAS)

como grupo de prioridade no Plano Estadual de Vacinação contra o vírus Sars-CoV-2
no Estado de Santa Catarina", para seu conhecimento.

Respeitosamente,

=44-,*o 2'*d-
Marlisef u rtado Arruda Rámos Burger

Coordenadora de Expediente

Palácio Barriga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 3í0 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópotís - SC
Fone (48) 3221 295412559
www.alesc.sc.gov.br

GGrzozr RQX 078
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Ofício GPS/DU 0308 12021

Excelentíssimo Senhor

GERSON LUIZ SCHWERDT

Chefe da Casa Civil

Nesta

Palácio Barriga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone (48) 3221 295412559
www.alesc.sc.gov.br

Florianópolis, 28 de abril

.ilE*strbJôia leglalntiva CírLr'Ì,

Ì i.ô

c
b

ËgPratocolo €ôrsl

Senhor Chefe,

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado

pela Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei

no 0103.712021, que "DispÕe sobre a inclusão dos profissionais do Sistema Único de

Assistência Social (SUAS) como grupo de prioridade no Plano Estadual de

Vacinação contra o vírus Sars-CoV-2 no Estado de Santa Catarina", a fim de obter

manifestação sobre a matéria legislativa em exame.

ALBA

meiro Secretário

GCzozr RQX 078
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ËW Do tsl^DO DË sAN-tÁ.c,fit:,\]{tNÂ

DEVOLUçAO

Após fim de diligência por decurso de prazo, usando os atributos do
Regimento lnterno em seu artigo 142, devolve-se o presente Processo
Legislativo PL./0103.712021 para o Senhor Deputado Valdir Cobalchini, para
exarar relatório conforme prazo regimental.

Sala da Comissão, em 21 de junho de 2021

iz Soares
de Secretaria
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ESTADO DE SANTA CATARINA
cAsA ctvlL

Lt a qc

Ofício no 961/CC-DIAL-GEMAT Florianópolis, 18 de junho de 2021

Senhor Presidente,

De ordem do Chefe da Casa Civil e em atenção ao Ofício no GpS/DLlO3Ogt2O21,
encaminho o Parecer no PAR 1.41712021-COJUR|SES, da Secretaria de Estado da Saúde (SES);
e o Parecer no 219121, da Procuradoria-Geral do Estado (PGE), ambos contendo manifestação á
respeito do Projeto de Lei no 0103.712021, que "Dispõe sobre a inclusão dos profissionals do
Sistema Unico de Assistência Social -' SUAS como grupo de prioridade no Plano Estadual de
Vacinação contra o vírus sars-cov-2 no Estado de santa catarina".

Respeitosamente,

Daniel Cardoso
Diretor de Assuntos Legislativos*

ed te

Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO MAURO DE NADAL
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de santa catarina
Nesta

'Poeria no 040t2020 - DoE 2.1.416
Dêlêqaçãode compÊténcia

OF 961_PL_01 03.7_21_PGE-SES_.enc
scc 8629/202Í

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina
Rod. sc 401, no 4.600, km 1s - saco Grande - cEp 88032-000 - Florianópolis - sc
Telefone: (48) 3665-2054 | e-mail: gemat@casacivil.sc.gov.br

1
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(-lEsnoo DE SANTA Cntlnrrun
SrcRenRrn oe Esnoo on Snúoe
supERrNTEruoÊncrn or vrcrúncrA EM saúor
Drnrronm oe Vrerúncra Eproelarolócrcn

lnformação no 008Q12021 Florianópolis,12 de maio de2021.

Referência: SCC 874912021 - Consulta
sobre o pedido de diligência ao Projeto de
Lei no 0103.712021, que "Dispõe sobre a
inclusão dos profissionais do Sistema
Unico de Assistência Social - SUAS como
grupo de prioridade no Plano Estadual de
Vacinação contra o vírus Sars-CoV-2 no
Estado de Santa Catarina".

Em resposta ao Ofício no 581/CC-DIAL-GEMA, informamos:

O Estado de Santa Catarina está alinhado ao Plano Nacional de
Operacionalizaçáo da Vacinação contra a COVID-1} (4" edição) e referente à
vacinação do grupo prioritário "Trabalhadores de Saúde", segue as orientações do
Ofício Circular no5712021/SVS/MS de 12 de março de 2021do Ministério da Saúde,
que retifica o Ofício no 23412021/CGPNI/DEIDT/SVS/MS de 11 de março de 2021, em
que:

"Considera-se trabalhadores da saúde a serem vacinados na
campanha, os indivíduos gue trabalham em estabelecimentos de
assÍsÍéncra, vigilância à saúde, regulação e gesúão à saúde; ou
seja, que atuam em estabelecimentos de seruÍços de saúde, a
exemplo de hospitais, clínicas, ambulatórios, unidades básicas de
saúde, laboratórios, farmácias, drogarias e outros locais. Dentre
e/es, esÍâo os proflssionais de saúde que são representados em 14
categorÍas, conforme resolução no 287, de I de outubro de 1998, do
Conselho Nacional de Saúde (médicos, enfermeiros, nutricionistas,
fisioterapeutas, terapeutas ocupacionais, biólogos, biomedicos,
fa rmacê uti cos, od ontólogos, fonoau diótogos, psicó logos, assisfenÍes
soclais, profissionais da educação física, médicos veterinários e
seus respectivos técnicos e auxiliares), agentes comunitários de
saÚde, agentes de combate às endemiag profr'ssio nais da vigilância
em sa(tde e os trabalhadores de apoio (exemplos: recepcionistas,
seguranças, trabalhadores da limpeza, cozinheiros e auxiliares,
motoristas de ambulâncias, gesfores e outros). lnclui-se, ainda,
aqueles profissionais que atuam em cuidados domiciliares
(exemplos: programas ou servços de atendimento domiciliar,
cuidadores de idosos, doulas/parteiras), funcionários do sisÍema
funerário, Instituto Medico Legal (IML) e Seruiço de Verificação de
Óono $Vo) que tenham cõntaio com cadáieres potencialmente
contaminados e acadêmicos em saúde e estudantes da área técnica
em saÚde em estétgio hospitalar, atenção bétsica, clínicas e
laboratorios.

Os trabalhadores que atuam nos esúabelecímentos de servÍços de
Ínúeresse à saúde das instituições de longa permanência para
rdosos (lLPl), casas de apoio e cemitério serão contemplados no

P
ág

in
a 

12
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

10
3.

7/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



Esraoo oe Sanm Cnrnnrnl
Secnrmnrn oe Esrnoo ol SlÚoe
supERlNTEnoÊncrn or vrcrúncrA EM snÚoe
DrnrroRrn or Vrcrúncra Eproeurolóercn

grupo de trabathadores da saude e a recomendação é que também
sejam vacinados.

lnforma-se que, os trabalhadores dos demais estabelecimentos de

servÍços de interesse à saúde (exemplos: academias de ginástica,

clubes, salão de beleza, clínica de estética, Óticas, esfÚdios de

tatuagem e estabelecimenÍos de saude animal) não serão
contemplados nos grupos prioritários elencados inicialmente para a
vacinação.

Diante do exposto e das doses disponíveis para distribuição inicial
às tJF e a estimativa populacional dos trabalhadores de saÚde,

esfabe/eceu-se uma ordem de priorização desse estrato
populacional. Assim, recomenda-se a seguinte ordem para a
vacinação dos trabathadores da saÚde, conforme disponibilidade de

doses, sendo facultado a Esfados e Municípios a possibilidade de

adequar a priorização conforme a realidade local:
c Equipes de vacinação que estiverem envolvidas na vacinação;
o Trabalhadores das instituições de Longa Permanência de /dosos e
de Residências Inclusivas (Seruiço de Acolhimento lnstitucional em
Residência lnclusiva para iovens e adulÍos com deficiência);
o Trabalhadores dos seruços de saÚde públicos e privados, tanto da

urgência quanto da atenção básica, envolvidos diretamente na
atenção/referência para os casos sgspeifos e confirmados de covid-
19;
c Demais trabalhadores de saúde.

Cabe esclarecer que IODOS os trabalhadores da saúde dos
estabelecimenúos de assisÍé ncia, vigilância à saúde, regulação e

gestão à saúde serão contemplados com a vacinação, entretanto a

amptiação da cobertura desse publico será gradativa, conforme
disponibitidade de vacinas e risco de adoecimento do trabalhador,
em função de sua atividade, ou seia, aqueles que atuam na

assisÍéncia direta ao paciente terão prioridade. Ressa/Ía-se ainda
que as especificidades e particularidades regionais serão discutidas
na esfera bipartite (Estado e Município)".

Assim, os Trabalhadores da Saúde pode receber à vacina desde que atuem

em estabelecimentos de serviços de saúde como mencionado no Ofício destacado
acima.

Desta forma, a inclusão de outros grupos prioritários pelo Estado, além

daqueles elencados, coloca a necessidade de mais doses da vacina, algo que não

estaria disponível no momento tendo em vista que o Ministério da Saúde envia aos

Estados as doses da vacina de forma proporcional aos grupos prioritários definidos
no Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a COVID-19.

Com isso, apesar da relevância do projeto de lei e da importância dos
profissionais do Sistema Único de Assistência Social, sugerimos a suspensão do
projeto de lei. Reforçamos que esses profissionais, neste momento, podem receber
a vãcina caso estejam em algum dos grupos prioritários elencados pelo Ministério da

Saúde.
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Ainda, ratifica-se que é de interesse do Ministério da Saúde, quanto da
Secretaria de Estado da Saúde de Santa Catarina, vacinar toda a população que
tenha indicação para o uso do imunizante, a partir da aquisição e distribuição de mais
quantitativos da vacina.

Atenciosamente,

João Augusto Brancher Fuck
Diretor de Vigilância Epidemiológica
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
GABINETE DO SECRE,TÁRIO
CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER NO PAR L.4L7 12021-COJUR/SES

Processo: SCC 000087 4912021-

Interessado: Assembleia Legíslativa do Estado de Santa Catarina

Ementa: Projeto de Lei no 0103.7l2O2L. "Dispõe sobre a
inclusão dos profissionais do Sisfema lJnico de
AssisÍêncra Socia/ -SUAS como grupo de prioridade no
Plano Estadual de Vacinação contra o vírus Sars-CoV-2 no
Estado de SanÍa Catarina". Assembleia Legislativa do
Estado de Santa Catarina (ALESC). Ao GABS.

Senhor Secretário,

Cuida-se de solicitação de parecer quanto à legalidade e
constitucionalidade do Projeto de Lei, de iniciativa parlamentar, que 'Drspõe sobre

a inclusão dos profissionais do SisÍema lJnico deAssisfênciaSocia/-SUAS como

grupo de prioridade no Plano Estadual de Vacinação contra o vírus Sars-CoV-2 no

Estado de Santa Catarina".

É a síntese do necessário.

ANÁLISE JURíDICA

lnicialmente, cumpre destacar que, conforme os artigos 17 e 18, do

Decreto n. 2.3821 2014, compete a esta Pasta, quando solicitada a se manifestar

pela Secretaria de Estado Casa Civil (SCC), apreciar os Projetos de Leis que em

sua matéria apresentem repercussão na área da saúde.

Art. L7. A SCC, por intermédio da GEMAT, ao receber os autógrafos, e antes
de submetê-los ao Governador do Estado, promoverá consulta:
| - à PGE, quanto à legalidade e constitucionalidade;
ll - às Secretarias de Estado e aos demais órgãos e entidades da
administração pública estadual, quanto à existência ou não de
contrariedade ao interesse público; e
lll - ao Poder Judiciário, ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas
do Estado (TCE), quando o autógrafo versar sobre matéria afeta às suas
respectivas competências.
Art. 18. As respostas às consultas sobre autógrafos deverão:
| - ser precisas, claras e objetivas;

Rua Esteves Júnior, I 60, 8o Andar, Centro, Florianópolis/SC, CEP 88. I 1 5-350
Telefone: (48) 3664-8849; e-mat|. co.iur(iòsaude.sc.sov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
GABINETE DO SECRETÁRIO
CONSULTORIA JURÍDICA

ll - conter indicativos explícitos de sanção ou veto;
lll - ser elaboradas com base no que está disposto no autógrafo;
lV - se abster de sugerir modificações no seu texto;
V - ser respondidas no prazo de 5 (cinco) dias úteis; e
Vl - observar, no que couber, o disposto no S 50 do art. 70 deste Decreto'
parágraÍo único. Na hipótese de indicativo de veto parcial, este deverá recair
sobre texto integral de artigo, parágrafo, inciso ou alínea. (Grifado)

A respeito do procedimento o artigo 60, do Decreto n. 2.38212OL4,

dispõe

Art. 60 Compete aos órgãos setoriais, setoriais regionais e seccionais do
Sistema de Atos do Processo Legislativo:

t...1
V - analisar e coordenar a elaboração dos instrumentos relativos a
anteprojetos de lei, medida provisória e decreto, resposta a diligências,
pedidos de informação, moções, requerimentos, indicações, e a solicitações
oriundas da ALESC;

O mesmo instrumento normativo esclarece que cabe à Casa Civil - CC,

por meio da Diretoria de Assuntos Legislativos - DIAL a intermediação entre

Executivo e Legislativo:

Art. 24o Todo o relacionamento entre os Poderes Executivo e Legislativo
estaduais referente aos atos do processo legislativo deverá ser realizado pelo

titular da SCC ou, por delegação, pelo Diretor de Assuntos Legislativos.

Por fim, cabe esclarecer que as diligências solicitadas por

parlamentares deverão cumprir a seguinte rotina:

Art. 1-9. As diligências oriundas da ALESC em relação a projetos de lei

deverão, no âmbito do Poder Executivo, ser encaminhadas às Secretarias de
Estado ou aos órgãos especificados nos pareceres emitidos pelas comissões
parlamentares e, a critério da DIAL, a outras Secretarias ou órgãos
considerados necessários, para resposta no prazo máximo de 1-0 (dez) dias.

S 10 A resposta às diligências deverá:
l-atender aos quesitos formulados ou às solicitações de manifestação
contidas na diligência e ser elaborada em linguagem clara e objetiva,
fornecendo aos parlamentares entendimento preciso, a fim de esclarecer
eventuais dúvidas suscitadas;
ll - tramitar instruída com parecer analítico, fundamentado e conclusivo,
elaborado pela consultoria jurídica ou pela unidade de assessoramento
jurídico, e referendado pelo titular da Secretaria de Estado ou pelo dirigente
da fundação, autarquia, empresa pública ou sociedade de economia mista
proponente, nos pedidos que envolverem matéria jurídica, aplicando-se, no
que couber, o disposto no art. 8o deste Decreto; e
lll - ser apresentada em meio físico mediante a juntada dos documentos que
a integram ao oÍício encaminhado pela GEMAT, observado, no que couber, o
disposto no 5 50 do art. 70 deste Decreto.

Rua Esteves Júnior, 160, 8'Andar, Centro, Florianópolis/SC, CEP 88.1 l5-350
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S 20 As respostas às diligências apresentadas inadequadamente, de Íorma a
impossibilitar o seu processamento pela GEMAT, serão imediatamente
devolvidas à origem, para cumprimento dos requisitos de que trata este
artigo.
S 30 Os órgãos setoriais, setoriais regionais e seccionais serão responsáveis
pelo conteúdo e pela autenticidade dos documentos por eles expedidos para
que a SCC, por intermédio da GEMAT, possa fornecer à ALESC material
pertinente e satisfatório a atender às diligências.

Dito isso, observa-se que o projeto de lei em análise, na fl.S dos autos

SCC 862912021-, não apresenta irregularidade no que se refere à constitucionalidade

formal da proposição, uma vez que o instrumento (lei) é adequado.

Todavia, no que concerne ao aspecto material, verifica-se que este

viola o Princípio da Separação de Poderes (art. 20 Constituição Federal e art. 32 da

Constituição Estadual), na medida em que os Poderes do Estado são independentes

e harmônicos entre si, sendo inviável, portanto, a ingerência do Legislativo na

atividade típica do Executivo.

No mais, quanto ao mérito, vale transcrever as informações prestadas

à fls, 3/5, pela Diretoria de Vigilância Epidemíológica:

O Estado de Santa Catarina está alinhado ao Plano Nacional
de Operacionalização da Vacinação contra a COVID-L9(Aa edição)
e reÍerente à vacinação do grupo prioritário "Trabalhadores de
Saúde", segue as orientações do Ofício Circular n I
57l202llSVS/MS deL2 demarço de2O2Ldo Ministério da Saúde,
que retifica o Ofício no 23412021/CGPN|/DEIDT/SVS/MS de l-1_ de
março de 2O2L, em que:

"Considera-se trabalhadores da saúde a serem vacinados
na campanha, os indivíduos gue trabalham em estabelecimentos
de assisfêncra, vigilância à saúde, regulação e gesfão à saúde;
ou seja, que atuam em estabelecìmentos de serviços de saúde,
a exemplo de hospitais, clínicas, ambulatórios, unidades básicas
de saúde, laboratórios, farmácias, drogarias e outros locais.
Dentre e/es, esfão os profissionals de saúde que são representados
em 1-4 categorias, conforme resolução no 287, de I de outubro de
7998, do Conselho Nacional de Saúde (médicos, enfermeiros,
nutricionistas, fisioterapeufas, terapeutas ocupacionais, biólogos,
biomédicos, farmacêuticos, odontólogos, fonoaudiólogos, psicólogos,
assisÍenfes soclars, profissionais da educação física, médicos
veterinários e seus respecfiyos técnicos e auxiliares), agenfes
comunitários de saúde, agentes de combate às endemias,
profissionaLs da vigilância em saúde e os trabalhadores de
apoio(exemplos: recepcionistas, seguranças, trabalhadores da
limpeza, cozinheiros e auxiliares, motoristas de ambulâncias,
gesÍores e outros). lnclui-se, ainda, aqueles profissionais que
atuam em cuidados domiciliares(exemplos: programas ou

Rua Esteves Júnior, I 60, 8o Andar, Centro, Florianópolis/SC, CEP 88.1 1 5-3 50
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serviços de atendimento domiciliar, cuidadores de ldosos,
doulas/parteiras), funcionários do slsÍema funerário, lnstituto
Médico Legat (ML) e Servço de Verificação de Obito (SVO) que

tenham contato com cadáveres potencialmente contaminados e

acadêmicos em saÚde e estudantes da área técnica em saúde em
estágio hospitalar, atenção básica, clínicas e laboratórios'
Os trabalhadores que atuam nos esÍabelecimentos de servços de
rnferesse à saúde das instituiÇões de longa permanência para
rdosos (tLPt), casas de apoio e cemitério serão contemplados
no grupo de trabalhadores da saúde e a recomendação é que
também sejam vacinados.
lnforma-se que, os trabalhadores dos demais estabelecimenfos
de seruços de tnferesse à saúde (exemplos: academias de ginástica,
clubes, salão de beleza, clínica de estética, óticas, estúdios de
tatuagem e estabelecimenÍos de saúde animal) não serão
contemplados nos grupos prioritários elencados inicialmente para
avacinação.
Diante do exposto e das doses disponíveis para distribuição
iniciat às IJF e a estimativa populacional dos trabalhadores de
saúde, esÍabe/eceu-se uma ordem de priorização desse
estrato poputacional. Assim, recomenda-se a seguinte ordem
para a vacinação dos trabalhadores da saúde, conforme
disponibitidade de doses, sendo facultado a Esfados e Municípios
a possibitidade de adequar a priorização conforme a realidade local:
t Equipes de vacinação que estiverem envolvidas na vacinação;
o Trabalhadores das instituições de Longa Permanêncra de /dosos e
de Resrdêncras lnclusivas (Serviço de Acolhimento lnstitucional
em Resrdência lnclusiva para iovens e adultos com deficiência);
o Trabalhadores dos serviços de saÚde públicos e privados, tanto da
urgência quanto da atenção básica, envolvidos diretamente na
atenção/referência para os casos suspelfos e confirmados de covid'
79;
o Demais trabalhadores de saúde.
Cabe esclarecer que IODOS os trabalhadores da saúde
dos esÍabelecimentos de assisÍêncta, vigilância à saúde,
regulação e gestão â saúde serão contemplados com a
vacinação, entretanto a ampliação da cobertura desse público
será gradativa, conforme disponibilidade de vacinas e risco de
adoecimento do trabalhador, em função de sua atividade, ou
seja, aqueles que atuam na asslsÍêncla direta ao paciente
terão prioridade. Ressa/fa-se ainda que as especificidades e
particularidades regionats serão dlscutrdas na esfera bipartite (Estado
e Município)".
Assim, os Trabalhadores da Saúde pode receber à vacina desde que

atuem em estabelecimentos de serviços de saÚde como
mencionado no Ofício destacado acima.

Desta forma, a inclusão de outros grupos prioritários pelo
Estado, além daqueles elencados, coloca a necessidade de mais
doses da vacina, algo que não estaria disponível no momento
tendo em vista que o Ministério da Saúde envia aos Estados as
doses da vacina de forma proporcional aos grupos prioritários

Rua Esteves Júnior, I 60, 8o Andar, Centro, Florianópolis/SC, CEP 88' I 1 5-350
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definidos no Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação
contra a COVID-l-9.

Com isso, apesar da relevância do projeto de lei e da
importância dos profissionais do Sistema Unico de Assistência
Social, sugerimos a suspensão do projeto de lei. Reforçamos que
esses profissionais, neste momento, podem receber a vacina caso
estejam em algum dos grupos prioritários elencados pelo Ministério
da Saúde.

Ainda, ratifica-se que é de interesse do Ministério da Saúde,
quanto da Secretaria de Estado da Saúde de Santa Catarina,
vacinar toda a população que tenha indicação para o uso do
imunizante, a partir da aquisição e distribuição de mais quantitativos
da vacina.

Assim, a inclusão de outros grupos prioritários pelo Estado, além

daqueles já previstos, poderia ocasionar a falta de doses da vacina, enviadas pelo

Ministério da Saúde de forma proporcional, aos grupos prioritários definidos no plano

Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a COVID-L9.

Dessa forma, apesar da relevância do projeto de lei e da

importância dos profissionais do Sistema Único de Assistência Social, a área técnica

sugere a suspensão do projeto de lei.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, entende-se pela inconstitucionalidade do projeto de Lei

em análise, razão pela qual esta Consultoria Jurídica manifesta-se pela sua rejeição.

É o parecer.

Florianópolis, (data da assinatura digital).

SINÉZIO VIEIRA
Assessor Jurídico
oAB/SC 45.649

De acordo
THIAGO AGUIAR DE CARVALHO

Procurador do Estado
Consultor Jurídico

De acordo. Encaminhem-se os autos à DIAL.

ANDRÉ MOfiA RIBEIRO
Secretário de Estado da Saúde

Rua Esteves Júnior, I 60, 8" Andar, Centro, Florianópolis/SC, CEP 88. I I 5-350
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURíDICA

PARECER NO 219/21.PGE

Florianópolis, data da assinatura digital.

Processo: SCQ 87 4812021

Assunto: Diligência do Projeto de Lei N'0103.712021

Origem: Casa Civil (CC)

lnteressado: Assembleia Legislativa do Estado de santa catarina (ALESC)

Ementa: Pedido de diligência. Projeto de Lei no 0103.712021, de
origem parlamentar, que "Dispõe sobre a inclusão dos profissionais do
Sistema Único de Assistência Social-SUAS como grupo de prioridade
no Plano Estadual de Vacinação contra o vírus Sars-CoV-2 no Estado
de Santa Catarina". Proposição relativa à proteção e à defesa da
saúde (art.24, Xll, CF/BB e art.10, inciso Xll, da CE/SC). Competência
suplementar dos Estado-membros (art. 24,$ 20, da CF/88 e art. 10, $1o,
da CE/SC). Afronta às normas gerais estabelecidas na Lei Federal n.o
8.080190 e na Lei n.o 6.259/75. Precedentes do SïF. Necessidade de
observância ao Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação
contra a Covid-19. Possibilidade excepcional de ajustes na ordem de
prioridade de vacinação por entes subnacionais com base em critérios
técnicos e científicos, de acordo com as realidades locais. Ausência de
justificativas técnicas e científicas do projeto de lei para inclusão de
novo grupo prioritário. Vício de competência. lnconstitucionalidade
formaldo projeto de lei.

Senhora Procuradora-Chefe da Consultoria Jurídica,

I . RELATÓRIO

Por meio do Ofício no 580/CC-DIAL-GEMAT, de 6 de maio de 2021, a Casa
Civil, através da Diretoria de Assuntos Legislativos, solicitou o exame e a emissão de
parecer por esta Procuradoria sobre o Projeto de Lei n" 0103.712021, de origem
parlamentar, que "Dispõe sobre a inclusão dos profissionais do Sistema Único de
Assistência Social-SUAS como grupo de prioridade no Plano Estadual de Vacinação
contra o vírus Sars-CoV-2 no Estado de Santa Catarina", exclusivamente no tocante à
constitucionalidade e à legalidade da matéria em discussão.

O referido encaminhamento objetiva atender a pedido de diligência da
Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC), contido no Ofício
GPS/DL/o308t2021.

Página 1 de 11 www.pge.sc.gov.br
Av. Osmar Cunha, 220, Ed. J.J.Cupêrtino, Centro - CEP 88015-100, Florianópolis-SC - Fone: (4S) 3664-7600
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA

Eis o teor do Projeto de Lei em questão:

'Art. 1o Ficam incluídos no Plano Estadual de Vacinação como grupo
de prioridade para a vacinação do vírus Sars-CoV-2 os profisslo nais do

SisÍema lJnico de AssisÍéncra Socla/- SUAS'

Parágrafo único. Consideram-se corno integrantes do SisÍema lJnico

deÁssisÍéncia Social- SUAS, osproí?'ssionais que atuam nas redes
socloassisÍencial de Proteção Socia/ Básica e de Proteção Social

Especial de média e alta complexidade do SUAS.

Aft. 20 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação."

Colhe-se da justificativa da parlamentar proponente que "considerando que os

seruiços socioassisÍe nciais são indispensáveis ao atendimento das necessrdades

inadiáveis da comunidade, e gue os trabalhadores do SisÍema lJnico de ÁssisÍéncra

Socra/ - SUÁS estão, desde o inicio da pandemia, na linha de frente da proteção social

das famítias, buscando a garantia das seguranças afiançadas pelo SUÁS: de acolhida,

renda e convívio familiar e comunitário e que de forma semelhante aos profíssionais da

saude os prof'ssio nais que atuam nas redes socioasslsÍe ncial de Proteção Socia/ Bëtsica

e de Proteção Sociat Especial de média e alta complexidade do SUAS esÍão exposÍos

ao vírus Sars-CoV-2, entendemos gue referido segmento de profissionais devam serem

incluídos no grupo de prioritarios no Plano Estadual de Vacinação da COVID-I9.'.

É o breve relatório.

[ - FUNDAMENTAçÃO JURÍDICA

Conforme se infere do teor do projeto de lei em questão, de origem

parlamentar, busca-se a introdução dos profissionais do Sistema Único de Assistência

Social - SUAS como classe prioritária no Plano Estadual de Vacinação contra o vírus

Sars-CoV-2, causador da atual pandemia da COVID-19.

Pois bem, de início, cumpre esclarecer que a matéria veiculada na presente

proposição legislativa não se insere em quaisquer das hipóteses para as quais se exige

iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, que se encontram previstas no art.61,

$1o, da Constituição Federal de 1988 - CF/88 e no art.50, S2o, da Constituição do

Estado de Santa Catarina - CE/SC. Respaldando tal posição, o Supremo Tribunal

Federal possui entendimento no sentido de que "a iniciativa reservada, por constituir

matéria de direito estrito, não se presume e nem comporta interpretação ampliativa, na

medida em que, por implicar limitação ao poder de instauração do processo legislativo,

deve necessariamente derivar de norma constitucional explícita e inequívoca" (ADl724

MC, Rel. Min. Celso de Mello, i.7-5-1992, p. DJ de 27-4-2001)'

Ademais, considerando o art. 57 da CE/SC, verifica-se que o projeto de lei em

tela não versa sobre tema para o qual se exige a edição de lei complementar.

Por consequinte, nos termos do art. 24, inciso Xll, da CF/88 e do art. 10,
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inciso Xll, da CE/SC, a competência para legislar sobre proteção e defesa da saúde é
concorrente entre os entes federativos. Nesse sentido, sendo a referida matéria objeto
da proposta legislativa em apreço, compete à União o estabelecimento das normas
gerais e aos Estados a suplementação da legislação federal, de acordo com suas
peculiaridades regionais (art.24, S1o e S2o, da cF/88 e art. 10, $1o, da cE/sc), salvo se

inexistir lei federal sobre normas gerais, ocasião em que os Estados exercerão
competência legislativa plena, a fim de atender a suas particularidades (art. 24, $3o, da

CF/88 e art. 10, S2o, da CE/SC).

Nesse contexto, no tocante à temática da saúde, as normas gerais foram
delineadas na Lei Federal n.o 8.080/90, que dispõe sobre as "condições para a
promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos
serviços correspondentes". O referido diploma legal estabelece que, em âmbito estadual,

compete à Secretaria de Saúde, na condição de órgão de direção estadual do

Sistema Unico de Saúde (SUS), atuar, de forma complementar à direção nacional,

na coordenação e na execução de ações e serviços de vigilância epidemiológica, a
saber:

'Aft. 9o A direção do Sisfema lJnico de Saúde íSUS) é única, de
acordo com o incÍso I do art. 198 da Constituição Federal, sendo
exercida em cada esfera de governo pelos seguinÍes órgãos:
| - no âmbito da União, pelo Ministerio da Saúde;
ll - no âmbito dos EsÍados e do Distrito Federal, pela respectiva
Secretaria de Saúde ou orgâo equivalente;e
(...)

Art. 16. A direção nacional do SisÍema Único da Saúde (SUS)
compete:
(. .)
lll - definir e coordenar os sr'sÍemas.'
(...)

c) de vigilância epidemiológica; e
(...)

VI - coordenar e pafticipar na execução das ações de vigilância
epidemiologica;
(...)

S 7o A União poderá executar ações de vigilância epidemiológica e
sanitária em circunstânclas especiais, como na acorrência de agravos
inusitados à saude, gue possam escapar do controle da direção
estadualdo Sisfema lJnico de Saúde íSUS) ou que representem risco
de dissemrn ação nacional.

Art. 17. À direção estadual do SisÍema tJnico de Saúde (SUS)
compete:
(...)

lV - coordenar e, em caráter complementar, executar agões e
serviços;
a) de vigilância epidemiológica;"

lr
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No que tange às ações de vigilância epidemiológica, é imperioso registrar

que a Lei Federal n.o 6.259175, em seu art. 3o, dispõe inicialmente que cabe ao Ministério

da Saúde a elaboração do Programa Nacional de lmunizações. Em seguida, em seu art.

6o, afirma que, embora seja autorizada a adoção de medidas legislativas

complementares pelos governos estaduais, tal atividade legislativa deve ser antecedida

de audiência do Ministério da Saúde.

Nesse turno, analisando o presente projeto de lei, percebe-se que não houve

observância dessa exigência legal de audiência prévia do Ministério da Saúde.

Por oportuno, eis o teor dos dispositivos da Lei Federal n.o 6.259175

peúinentes ao caso em tela:

"Aft 10 Consoante as atribuições gue lhe foram conferidas dentro do
SrsÍema Nacional de Saúde, na forma do artigo 1o da Lei no 6.229,
inciso 1 e seus itens a e d, de 17 de iulho de 1975, o Ministério da
Saúde, coordenará as ações relacionadas coín o controle das
doenças úransrníssíveis, orientando sua execução inclusive
quanto à vigilância epidemíológÍca, à aplícação da notificação
compulsória, ao programa de imunizações e ao atendimento de
agravos coletivos à saúde, bem como os decorrentes de
calamidade pitblica.
Paragrafo único. Para o controle de epidemias e na ocorrência de
casos de agravo à saúde decorrentes de calamidades públicas, o
Ministério da Sa(tde, na execução das ações de que trata este
artígo, caordenará a utilização de úodos os recursos médicos e
hospitalare.s necessdrios, públicos e privados, exisÍenÍes nas
áreas afetadas, podendo delegar essa cot?tpetência às SecreÍarias
de Saúde dos EsÍados, do Distrito Federal e dos Territórios.

Art 20 A ação de vigilância epidemiologica compreende as informações,
investigações e levantamentos necessários à programação e à

avaliação das medidas de controle de doenqas e de siÍuações de
agravos à saude.

$loCompete ao MinÍstério da Saúde definÍr, em Regulamento, a

organização e as atrihuições dos seruÍços incumbidos da ação de
Vigitância EpÍdemiológÍca, promover a sua implantação e
coordenação.
S 2o A ação de Vigilância Epidemiologica será efetuada pelo coniunto
dos seruiços de saúde, públicos e privados, devidamente habilitados
para talfim.

Art 30 Cabe ao Ministério da Saúde a elaboração do Programa
Nacional de lmunízações, que definirá as vacinações, inclusive as
de caráter obrigatório.

Art 60 Os governos esÍaduais, com audiêncÍa prévia do Ministério da
Saúde, poderão propor medidas legislativas complementares visando
ao cumprimento das vacinações, obrigatórias por pafte da população,
no âmbito dos seus territórìos.
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Parágrafo único. As medidas de que trata este artigo serão observadas
pelas entidades federais, esÍaduals e municipais, publicas e privadas,
no âmbito do respectivo Estado." (grifo nosso)

Nesse sentido, com base nas disposições normativas acima apresentadas,

constata-se que a instituição de ações específicas de vigilância epidemiológica compete,

em regra, à União, que as efetiva por meio do Ministério da Saúde, órgão incumbido de

gerenciar a vacinação nacional.

Contudo, é possível que os entes estaduais editem leis que procurem

complementar as normas federais que tratem de atividades inerentes à vigilância

epidemiológica. Para isso, devem, de forma prévia e obrigatória, realizar audiência
prévia com o Ministério da Saúde.

Nessa senda, na presente situação, como o projeto de lei apresentado não foi
precedido do debate necessário com o órgão federal competente para coordenar o

Plano Nacional de Vacinação, conclui-se que a proposta legislativa em comento afrontou
as normas gerais previstas nas Leis Federais n.o 8.080/90 e n.o 6.259175.

Desse modo, ao pretender incluir grupo prioritário na ordem de vacinação,

sem, contudo, respeitar os limites e as condições das citadas leis gerais federais, a

proposta legislativa ultrapassa a competência suplementar do Estado-membro,

adentrando indevidamente na atribuição da União para legislar acerca de normas gerais

em matérias de legislação concorrente.

Assim, em razão desse fato, reconhece-se a inconstitucionalidade formal
doProjeto de Lei no 0103.712021. lsso porque, considerando o comando constitucional

do art. 24, 51o, da CF/88, há ofensa à competência legislativa da União para elaborar leis
gerais acerca da proteção e defesa da saúde.

Reforçando o entendimento de que se verifica inconstitucionalidade formal
quando leis estaduais afrontam normas gerais federais cujas matérias se enquadram na

competência legislativa concorrente, André Ramos Tãvares possui

o seguinte ensinamento:

''Se a União edita norma que não é nacional, mas sim federal, os
demais entes federativos não esÍão subordinados a seu comando.
Contudo, pode ocorren por exemplo, que a matéria se7'a de
competêncla dos EsÍadog ou dos Municipios, e que a União Federal
resolva editar a norma. Nesse caso, houve desrespelÍo âs regras de
competência da Constituição. Não se pode falar em ilegalidade da lei
federal em relação à estadual ou à municipal, da mesma maneira que
não se poderia falar em ilegalidade da lei municÍpal que desrespeiÍasse
a competência da lei federal ou estadual, au em ilegalidade de lei
estadual gue desrespeiÍasse matéria propria de lei federal. t...1. A
regra é a seguinte: sempre que houver delimitação de âmbitos
próprios (dístintos) de competência, a violação importa em
inconstitucionalidade, e não em ilegalidade, porque no caso não
há subordinação de uma norma à outra, anÍes se encontrando no
mesmo nível e devendo, ambas, obediência direta à

i:
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Constituição. As diferentes leis, no caso, haurem sua validade
diretamente da Constituição, e não da lei que resulta contrariada.
(TAVARES, André Ramos. Curso de direito constitucional. 18. ed. São
Paulo: Saraiva,2020. Ediçao do Kindle)"

No mesmo caminho, encontra-se jurisprudência do Supremo Tribunal Federal,

a saber:

"Ação direta de inconstitucionalidade. Lei no 11.643/2001 do Estado do
Rio Grande do Sul. Proibição da produção e comercialização de
produtos à base de amianto. Produção e consumo, proteção do meio
ambiente e prateção e defesa da saúde. Competência legislativa
concorrente, lmpossihilidade de a legislação estadual disciplinar
matéría de forma contrária à lei geral federal. Lei Federal no

9.055/1995. Autorízação de extração, industrialização, utilização e

camercialização do amianto da variedade crisatila. Processo de
inconstitucionalização. Alteração nas relações Íãficas subiacentes à
norma jurídica. Natureza cancerígena do amianto crisotila e

inviabilidade de seu uso de forma efetivamente segura. Existência de
matérias-primas alternativas. Ausência de revisão da legislação
federal, como determina a Convenção no 162 da OlT.

tnconstitucionalidade superveniente da Lei f-ederal no 9.A55/1995.
Competência legislativa plena dos esfados. Constitucíonalidade da Lei
estadual no 11.643/2001. lmprocedência da ação. I . A Lei no

11.643/2001, do Estado do Rio Grande do Sul, proíbe a produção e

comercialização de produtos à base de amianto, versando sobre
produção e consumo (art. 24, V, CF/BB), proteção do meio ambiente
(art. 24, Vl) e proteção e defesa da saude (art. 24, Xll, CF/BB). Dessa
forma, compete, concorrentemente, à União a edição de normas gerais
e aos esfados suplementar a legìslação federal no que couber (aft. 24,

S$ í" e 20, CF/BB). Somente na hipótese de inexistência de lei federal e
que os esÍados exercerão a competência legislativa plena (art. 24, $
30, CF/BB). 2. A Constituição de 19BB estabeleceu uma competência
concorrente não cumulativa, na qual hët expressa delimitação dos
modos de atuação de cada ente federativo, os quais não se
sobrepõem. Compete à União editar as normas gerais (art. 24, $ 1),
não cahendo aos esfados contrariar ou subsfiÍuir o que definido
em norma geral, mas sim o suplementar {art. 24, S 2o). Se, por um
lado, a norma geral nãa pode ímpedir a exercício da competência
estadual de suplementar as matérias arroladas no art. 24, por
outro, não se pode admítir que a legíslação estaduaí possa
adentrar a competência da União e disciplínar a matéria de forma
contrária à norma geral federal, desvirtuando o mínimo de
unidade normativa almejado pela ConstÍtuíção Federal. A
inobseruância dos limites constitucionais imposfos ao exercício
da competência concorrente implica a ínconstitucionalidade
formal da lei.S. Q art. 10 da Lei Federal no LA55/1995 proibiu a
extração,aprodução,aindustrialização,autilizaçãoea
comercialização de Íodos os tipos de amianto, com exceção da
crÍsotila. Em seu art. 2o, a lei autorizou a extração, a industrialização, a

utilização e a comercialização do amianto da variedade crisatila
(asbesÍo branco) na forma definida na lei. Assírn, se a /ei federal
admite, de modo restrÍto, o uso do amiantq eÍn fese, a lei estadual
não poderia proibi-lo totalmente, pois, desse modo, atuaría de
forma contrária à prescrição da norma geral federal. Nesse caso,

Ji9:b:i"-1"9n9":vp-!9n-9-r-91:"*-1:!19!n9sp-rl-nrll!svn-s-ÏJ":tlvs"-4[çi
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geral, em detrimenta da competência legislativa da União. (...) (ADl
3357, Relato(a): ÁyRES BRITTO, Relator(a) p/ Acordão; D/AS
TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 30/11/2017, PROCESSO
ELETRONICO DJe-019 DTVULG 31-01-2019 PUBLTC 01-02-2019)"

Diante do explanado, ao buscar a inclusão dos profissionais do Sistema Unico

de Assistência Social - SUAS como grupo de prioridade no Plano Estadual de

Vacinação de forma diversa ao Plano Nacional, sem atender à exigência legal de

audiência prévia do Ministério da Saúde, torna-se evidente que o projeto de lei em tela
invade competência da União para estabelecer as normas gerais definidoras das

categorias prioritárias de vacinação, incorrendo em inconstitucionalidade formal.

Ato contínuo, é importante acrescentar que a questão relativa à competência
para definir grupos prioritários de vacinação foi abordada na ADPF 829/RS, em trâmite

no Supremo Tribunal Federal, oportunidade na qual o Ministro Relator Ricardo

Lewandowski ponderou da seguinte forma:

"(...) esta Suprema Corte ja assenÍou gue os entes federados possuem
competência concorrente para adotar as providências normativas e
administratiyas necessárias ao combate da pandemia (ADl 6.341-MC-
Ref/DF, Redator para o acórdão o Ministro Edson Fachin), de acordo
com as respectivas realidades locais. O Plenário do SIF também
decidiu, na ADPF 672-MC-Reí/DF, de relatoria do Ministro Alexandre
de Moraes, que o exercício da competência específica da União para
legislar sobre vigilância epidemiológica, a qual deu enseTo à
elaboração da Lei 13.979/2020, não restringiu a competência propria
dos demais entes da Federação para implementarem ações no campo
da saúde. No mesmo sentido: ADI 6.343-MC-Reí/DF, redator do
acórdão Min. Alexandre de Moraes; e ADls 6.587/DF e 6.586/DF e
6.362/DF, de minha relatoria.
No ultimo precedente supracitado, asseyerei que o federalismo
cooperativo exige que os enÍes federativos se apoiem mutuamente, de
maneira gue os entes regionais e locais não podem ser alijados do
combate a Covid-l9, notadamente porque estão investidos do poder-
dever de empreender as medidas necessáras para o enfrentamento
da emergência sanitária resultante do alastramento incontido da
doença.
(...)

Ademais, prescreve o art. 13, $ 3', da Lei 14.124/2021, que os enÍes
subnacionais poderão distribuir e aplicar vacinas, "caso a União não
realize as aquisições e a distribuição tempestiva de doses suficientes
para a vacinação dos grupos previstos no Plano Nacional de
Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19".
Como se vé, nem a legislação infralegal, nem a jurisprudência do STF
excluiu, até porque não poderia fazê-lo, a competência da União para,
nos termos dos arÍs. 21, Xvlll, e 198 da Constituição Federal,
coordenar as atividades do setor, incumbindo-lhe, em especial,
"executar ações de vigilância epidemiologica e sanitária em
circunstânclas especlais, como na ocorrência de agravos lnusiÍados â
saúde, gue possam escapar do controle da direção estadual do
SisÍema tJnico de Saúde - SUS ou que representem risco de

Página 7 de 11 www.pge.sc.gov.br
Av. Osmar Cunha, 220, Ed. J.J.Cupertino, Centro - CEP 88015-100, Florianópolis-SC - Fone: (48) 3664-7600

P
ág

in
a 

28
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

10
3.

7/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA

disseminação nacional", conforme estabelece o disposfo no art. 16, lll,
a, e parágrafo único, da Lei8.080/1990 (LeiOrgânica da Saúde).

Ademais, a Lei 6.259/1975 estabelece que cabe ao Ministério da
Saúde a elahoração do Programa Nacional de Imunizações - PNl,
com a definição das vacinações, inclusíve as de caráter
obrigatório (art. 3", caput), prescrevendo, ainda, que aquela Pasta
coordenará e apoiará tal atividade - técnica, materíal e

financeiramente - em âmbito nacional e regÍonal, cuia
responsabilidade cabe às Secrefarias de Saúde das unidades
federadas (art. 4o, caput e S í). Ademais, consigna que "o
Ministério da Saúde poderá participar, em caráter supletivo, das
ações previstas no programa e assutt?ir sua execução, quando o
inÍeresse nacional ou situações de emergência o iustifiquem" (art.
4", S 2"i gritei).
ÍVesse sentido, afigura-se até intuitÍvo que a União, por meio do
Ministério da Saúdq ao elaborar o Plano Nacional de
Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19, exerceu o seu
relevante mister de ordenar e orientar as ações de vacinação
contra a Covid-19 a serem executadas por órgãos e instituições
públicas federais, esÍaduais e municipais, indistintamente,
sobretudo dlante da severidade da crise sanitária vivida no País,
bem como da escassez de imunizantes, situação que está a exigir
uma pronta e competente atuação da direção nacional do SUS.

lsso não signÍfica, porém, ao menos num exame prefacial, gue os
enúes subnacionais, em sÍúuações excepciona/íssimas, fiquem
proihidos de levar a efeito aiusÍes pontuais no referido Piano
Nacional, e sempre de forma técnica e cientificamente motivada,
adaptando-o às respectÍvas realidades locais - considerada, em
especial, eventual severidade do surto da doença sobre
determinado grupo de pessoas nas disúrnúas regiões ', sem que
com isso desnaturem ou contrariem o planeiamento elaborado
pela União.
(...)

Além disso, considerada a notória escassez de imunizanÍes no País - a
qual, aliás, está longe de ser superada -, não se pode excluir a
hipotese de que a inclusão de um novo grupo de pessoas na lista de
precedência, se/?? qualquer dúvida merecedor de proteção estatal,
poderia acarretar a retirada, total ou parcial, de outros grupos iét
incluídos no rol daqueles que serão vacinados de forma prioritária,
presumivelmente escolhidos a partir de critérios técnicos e científicos
definidos pelas autoridades sanitárias.
Por sua vez, ao analisar o pedido de deferimento de ordem de
priorização paritária dos trabalhadores da saúde aos proflssionais de
segurança pública e defesa social, formulado nos auÍos da ADPF
754/DF, consignei que "[...] não cabe a esÍa Suprema Corte definir a
alteração da ordem de prioridade dos grupos a serem vacinados, iá
que o atendimento da demanda exigiria a prévia identificação e
quantificação das pessoas potencialmente atingidas pela medida, com
o consequente estabelecimento de novas prioridades, relativamente a
outros grupos identificados como preferenciais, iá incluídos nos planos
nacional e esÍaduais de imunização contra o novo coronavírus,
providências que demandariam avaliações técnicas mais aprofundadas
e esÍudos /ogísÍicos de maior envergadura, incompatíveis com uma
decisão de natureza jurisdicional, especialmente de cunho
cautelar Além disso, considerada a notória escassez de imunizantes
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no País - a qual, aliás, está longe de ser superada -, não se pode
excluir a hipótese de que a alteração da ordem de preferências em
favor de um grupo prioritário, sem qualquer dúvida merecedor de
particular proteção estatal, ensejará o descenso, total ou parcial, de
outros grupos, presumivelmente esco/hrdos a partir de critérios
técnicos e científicos anteriormente definidos. Essa é, portanto, uma
decisão de caráter técnico-política a ser tomada pelos represenÍanÍes
e/eifos e pelas autoridades sanitárias por eles nomeadas, refugindo à
competência do Poder Judiciário, ao qual só e dado pronunciar-se
sobre aspectos constitucionais e legais dos aÍos administratiyos, se e
quando adequadamente provocado". (grifei)
Entendi, naquela oportunidade, que caberia à União, por meio do
MinÍstério da Saúde, promover eventuaís alterações na ordem de
preferência da vacinação dentro dos grupos prioritárÍos,
evídencíando os motivos em que tal escolha se apora, os guais
deverão tomar por base, sobretudo, o fato de a quantidade de
vacinas disponíveis até o momento em solo nacional ser muito
Ínferior ao número de pessoas Íncluídas como prioritárias, além
de levar em conta critérios científicos, estratégÍco.s, esfafísfÍcos e
logísticos (esÍogues e disponíbílidade de vacinas, agulhas,
serngas e pessoaÍ), sempre considerados os demais grupos de
risco.
(...)

Por Âsso, as autoridades governamentais, acaso decidam
promover adequações do Plano às suas realidades locais, além da
necessária publicidade das suas decísõeg precísarão, na
motivação do ato, explicitar quantitativamente e qualitativamente
as pessoas gue serão preteridas, estimando o prazo em que
serão, afi n al, i m u nizadas.
(. .)
Assim, qualquer que seja a decisão concernente à ordem de
prioridade da vacinação, esta deverá levar em consideração, por
expresso mandamento legal, as evidências científicas e análíses
estratégicas em saúde, nos termos do art. 3o, $ 1", da Lei
13.979/2020. Tal apreciação, sempre explícita e fundamentada,
compete exclusívamenÍe às autoridades sanitáriag consr'deradas
as sítuações concretas que enfrentam e vÍerem a enfrentar,
baseando-as, sobretudo, nos princípios da prevenção e da
precaução." (grifo nosso)

Adotando a mesma linha de raciocínio, o Ministro Dias Toffoli, ao analisar
pedido de medida cautelar na Reclamaçâo 47.311/RS, suspendeu resolução editada por

Município, que incluía profissionais da educação escolar básica com vínculo em

estabelecimentos de ensino nele situados dentre os destinatários prioritários das doses

das vacinas contra a Covid-19, a saber:

'(...) diferentemente da política proposta pelo Município de Esteio, a
ardem cronológica de prioridade na vacinação contra a Covid-19
instituída pelo ente federal apoia-se em critérios científicos e diretrizes
de orgãos reconhecidos nacional e internacionalmente; e baliza o
repâsse de doses aos enÍes federados, considerada a escassez de
imunizantes.
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Desse modo, não obsfanfe a deferência que inspiram os
profissionais da educação, dada a relevância dos servÍços
presúados, entendo que qualquer mudança dessa conformação
deve vir acompanhada da estimativa de pessoas a serem
contempladas pela medida, bem como de fundamentação
suhstancial e idônea pautada em peculiaridades locais de
logística que detalhem a viabilização da medida, sob pena de
comprometimento da política pública de imunização da
população, conforme julgado pelo STF na ADPF no 754/DF.
(...)

Conforme tenho destacado, na anétlise de pedidos relacionados com a
pandemia de Çovid-19, e, especialmente, na tentativa de equacionar os
inevitáveis conflitos federativos dr'sso decorrentes, a gravidade da
situação vivenciada exige a tomada de medidas coordenadas e
voltadas ao bem comum, sempre respeitada a competência
constitucional de cada ente da Federação para atuar, dentro de sua
área territorial e com visfas a resguardar sua necessárla autonomia
para assim proceder.

Assl'rn, não obstanÍe se tenha afirmado a autonomia dos enÍes
subnacionais para instituìção de polÍticas publicas voltadas à

superação da situação de emergência em razão da dtssemtnação da
doença causada pelo novo coronavírus no paÍs (ADl no 6.41/DF), o
SIF ressaltou i) a composiçãa de lnferesses entre os entes da
Federação e ii) o gerenciamenta técnico da crise sanitária como
providências necessária s para se chegar a uma melhor solução para
as d ifi culdade s expe ri me ntad a s.

(...)

Ante o exposto, defiro o pedido liminar para suspender os efeitos da
ResoÍução conjunta no 01/2021/SMS/GP/PGM, ficando, de imediato,
o Município de EsÍerb compelÍdo a observar as diretrizes do Plano
Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19. (...)"
(grifo nossa)

Levando em consideração as ponderações feitas na ADPF 829/RS e na

Reclamação 47.311/RS, extrai-se a conclusão de que, em regra, cabe à União

determinar a ordem de prioridade da vacinação em âmbito nacional. Os entes

subnacionais, porém, podem realizar excepcionalmente ajustes nas categorias

preferenciais do Plano Nacional de Vacinação, pautando-se pelas suas paÉicularidades

locais. Todavia, tais modificações devem ser respaldadas em solidos critérios técnicos e

científicos, sob pena, de se violar, inclusive, o princípio constitucional da isonomia.

Nesse cenário, embora seja viável, em situações especiais, a inclusão por lei

estadual de novas classes sociais na ordem de prioridade do plano de imunização, deve

haver a existência de circunstâncias técnicas e científicas que legitimem essa inserção.

Caso contrário, além de afronta ao princípio constitucional da isonomia, haverá invasão

à competência legislativa do ente federal pertinente ao estabelecimento da ordem

prioritária de vacinação, o que implicará inconstitucionalidade formal da norma estadual.

Com efeito, no que concerne ao projeto de lei em apreço, não obstante o

notável trabalho dos profissionais do Sistema Unico de Assistência Social - SUAS, resta

claro que a proposição não apresenta justificativas científicas e técnicas consistentes
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para incluir a mencionada categoria profissional na linha de prioridade de imunização.

Dessa forma, conforme se infere da posição evidenciada no âmbito do STF,

sem a demonstração de argumentos hábeis, o projeto de lei em referência acaba por se

imiscuir na atribuição da União para definir os grupos prioritários no planejamento

nacional de imunização, incorrendo, assim, em inconstitucionalidade formal.

Ante o explanado, apesar da relevância da presente proposta legislativa e da

importância dos profissionais do Sistema Unico de Assistência Social, é imperioso

reconhecer a inviabilidade jurídica do projeto de lei em apreço, em virtude das

inconstitucionalidades formais apontadas.

ilt - coNcLusÃo

Em face do exposto, opina-se pela inconstitucionalidade formal do Projeto de

Lei no 0103.712021, que pretende a inclusão dos profissionais do Sistema Unico de

Assistência Social-SUAS como grupo de prioridade no Plano Estadual de

Vacinação, tendo em vista a ocorrência de vício de competência, por ofensa ao arl.24,

$1o, da Constituição Federal e ao art. 10, 51o, da Constituição Estadual.

É o parecer.

NATHAN MATIAS LOPES SOARES

Procurador do Estado
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Processo: SCC 87 4812021

Assunto: Diligência do Projeto de Lei No 0103.712021

Origem: Casa Civil (CC)

Interessado:Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC)

DESPACHO

Cuida-se de pedido de parecer por esta Procuradoria sobre o Projeto de Lei no

0103.712021, de origem parlamentar, que "Dispõe sobre a inclusão dos profissionais do

SisÍema IJnico de ÁssisÍéncra Socn/-S|JAS como grupo de prioridade no Ptano Estaduat

de Vacinação contra o vírus Sars-CoV-2 no Estado de Santa Catarina".

O Procurador do Estado, Dr. Nathan Matias Lopes Soares, firmou

entendimento pela inconstitucionalidade formal do projeto tendo em vista a ocorrência

de vício de competência, por ofensa ao art. 24, S1o, da Constituição Federal e ao art. 10,

$1o, da Constituição Estadual.

Manifesto concordância com a conclusão mencionada por seus próprios

fundamentos e razões.

Contudo, salvo melhor juízo, entende-se que a propositura padece, ainda, de

vício material de constitucionalidade.

lsso porque viola a separação e harmonia dos Poderes, na medida em que

invade competência dirigida a órgãos do Poder Executivo (Ministério da Saúde
e Secretarias Estaduais de Saúde), a quem compete editar os planos nacional e
estadual de vacinação, especificando, mediante critérios político-técnicos, o

estabelecimento de grupos prioritários.

O Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19 ,

apresentado pelo Ministério da Saúde (MS), por meio da Coordenação-Geral do

Programa Nacional de lmunizações (CGPNI) e do Departamento de lmunização e

Doenças Transmissíveis (DEIDT), da Secretaria de Vigilância em Saúde (SVS), foi

elaborado com a colaboração de representantes do ministério e de outros órgãos
governamentais e não governamentais, assim como Sociedades Científicas, Conselhos

de Classe, especialistas com expertise na área, Organização Pan-Americana da Saúde

(OPAS), Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Conass) e Conselho Nacional de

Secretarias Municipais de Saúde (Conasems). Alem do apoio técnico-científico de

especialistas da Câmara Técnica Assessora em lmunização e Doenças Transmissíveis
(Portaria GAB/SVS n" 28 de 03 de setembro de 2020), o seu desenvolvimento pautou-

se, também, nas recomendações do SAGE - Grupo Consultivo Estratégico de

Especialistas em lmunização (em inglês, Strategic Advisor Group of Experts on

Immunization) da OMS.

A complexidade quanto ao estabelecimento de grupos prioritários e a sua
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carccterização como decisão de caráter técnico-política foi reconhecida no bojo da ADPF

829/RS (com referência à ADPF 754lDF), em trâmite o Supremo Tribunal Federal,

oportunidade na qual o Ministro Relator Ricardo Lewandowski pontuou:

Como se vê, nem a legislação infralegal, nem a jurisprudência do STF
excluiu, até porque não poderia fazè-lo, a competência da União para,
nos termos dos arts.21, XVlll, e 198 da Constituição
Federal, coordenar as atividades do setor, incumbindo-lhe, em
especial, "executar ações de vigilância epidemiológica e sanitária em
circunstâncias especiais, como na ocorrência de agravos inusitados à

saúde, qu.e possam escapar do controle da direção estadual do
Sistema Unico de Saúde - SUS ou que representem risco de
disseminação nacional", conforme estabelece o disposto no art. 16, lll,
a, e parágrafo único, da Lei 8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde).

Ademais, a Lei 6.25911975 estabelece que cabe ao Ministério da

Saúde a elaboração do Programa Nacional de lmunizações - PNl, com
a definição das vacinações, inclusive as de caráter obrigatório (art. 3",
caput), prescrevendo, ainda, que aquela Pasta coordenará e apoiará
tal atividade - técnica, material e financeiramente ' em âmbito
nacional e regional, cuja responsabilidade cabe às Secretarias de
Saúde das unidades federadas (art.4', caput e S 1"). Ademais,
consigna que "o Ministério da Saúde poderá participar, em caráter
supletivo, das ações previstas no programa e assumir sua
execução, quando o interesse nacional ou situações de
emergência o justifiquem" (art. 4', S 2'; grifei).

Nesse sentido, afigura-se até intuitivo que a União, por meio do
Ministério da Saúde, ao elaborar o Plano Nacional de
Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19, exerceu o seu
relevante mister de ordenar e orientar as ações de vacinação
contra a Covid-19 a serem executadas por órgãos e instituições
públicas federais, estaduais e municipais, indistintamente, sobretudo
diante da severidade da crise sanitária vivida no País, bem como da
escassez de imunizantes, situação que está a exigir uma pronta e

competente atuação da direção nacional do SUS.

()
Assim, em relação à alteração da ordem de prioridades na vacinação
determinada pelo Ministério da Saúde, reporto-me à decisão que
proferi, nos autos da mencionada ADPF 756lDF, na qual indeferi
pedido de cautelar da Federação Brasileira das Associações de
Síndrome de Down - FBASD para dar "imediata garantia de prioridade
nos respectivos planos de imunização às pessoas com deficiência e
seus cuidadores/ acompanhantes/responsáveis". Na ocasião, assentei
o seguinte:

"Como é possível verificar, primo ictu oculi, o atendimento da
demanda exigirÍa a prévia identificação e quantificação das
pessoas potencialmente atíngidas peía medida, com o consequente
estabelecimento de novas prioridades, relativamente a outros grupos
identificados como preferenciais, iá incluídos nos planos nacÍonal e

esÍaduais de imunização contra o novo coronavírus, providências que
demandariam avaliações técnicas mais aprofundadas e esÍudos
logÍsticos de maior envergadura, incompatíveis com uma decisão de
natureza cautelar.
Além disso, considerada a notoria escassez de imunizanÍes no País - a
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qual, aliás, está longe de ser superada -, não se pode excluir a
hipotese de que a inclusão de um novo grupo de pessoas na lista
de precedência, sem qualquer dúvída merecedor de proteção
estatal, poderia acarretar a retírada, total ou parcial, de outros
grupos já incluídos no rol daqueles que serão vacinados de forma
priorÍtária, presumivelmente escolhidos a partir de crítérios
técnicos e científicos defínidos peías autoridades sanitárías."

Por sua vez, ao analisar o pedido de deferimento de ordem de
priorização paritária dos trabalhadores da saúde aos profissionais de
segurança pública e defesa social, formulado nos autos da ADPF
754lDF, consigneique

"[...] não cabe a esÍa Suprema Corte definir a alteração da ordem de
prioridade dos grupos a serem vacinados, já que o atendimento da
demanda exigiria a previa identificação e quantificação das pessoas
potencialmente atingidas pela medida, com o consequente
estabelecimento de novas prioridades, relativamente a outros grupos
identificados como preferenciais, já incluídos nos planos nacional e
esÍaduais de imunização contra o novo coronavírLls, providências gue
demandariam avaliações técnicas mais aprofundadas e esúudos
Iogísticos de maior envergadura, incompatíveis com uma decisão de
natureza jurisdicional, especialmente de cunho cautelar.
Além disso, considerada a notóra escassez de ímunizantes no
País - a qual, aliás, está longe de ser superada -, não se pode excluir
a hipótese de que a alteração da ordem de preferências em favor
de um grupo prioritário, sem qualquer dúvida merecedor de pafticular
proteção estatal, ensejará o descenso, total ou parcial, de outros
grupos, presumivelmente escoífrÍdos a partir de critérios técnÍcos
e científicos anteriormente definidos.
Essa é, poftanto, uma decisão de caráter técnico-política a ser
tomada pelos representantes e/eiÍos e pelas autoridades
sanitárias por eles nomeadas, refugindo à competência do Poder
Judiciário, ao qual só é dado pronunciar-se sobre aspecÍos
constitucionais e legais dos aÍos administrativos, se e quando
adequadamente provocado". (grifei)

Entendi, naquela oportunidade, que caberia à União, por meio do
Ministério da Saúde, promover eventuais alterações na ordem de
preferência da vacinação dentro dos grupos prioritários, evidenciando
os motivos em que tal escolha se apoia, os quais deverão tomar
por base, sobretudo, o fato de a quantidade de vacinas
disponíveis até o momento em solo nacional ser muito inferior ao
número de pessoas incluídas como prioritárias, além de levar em
conta critérios científicos, estratégicos, estatísticos e
logísticos (estoques e disponibilidade de vacinas, agulhas, seringas e
pessoal), sempre considerados os demais grupos de risco.
Assinalei, ainda, que deveria ser levada em consideração "a enorme
heterogeneidade dos indivíduos que integram os grupos prioritários,
inclusive este que agora se pretende seja enquadrado como
preferencial, effi termos de idade, saúde, atividade e - mais
importante - contato direto com a doença" (grifei).
lsso porque, diante da imensa demanda de vacinas, do aumento
exponencial de infecções e de óbitos, assim como da escassez dos
imunizantes, as autoridades públicas estarão diante de escolhas
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trágicas quanto à definição dos subgrupos prioritários que serão
vacinados antes dos outros e, consequentemente, de quais pessoas
viverão ou morrerão pela inocorrência da competente imunização no
tempo adequado.
Por isso, as autoridades governamentais, acaso decidam
promover adequações do Plano às suas realidades locais, além da
necessária publicidade das suas decisões, precisarão, na
motivação do ato, explicitar quantitativamente e qualitativamente
as pessoas que serão preteridas, estimando o prazo em que
serão, afinal, imunizadas.
lsso sem prejuízo do escrupuloso respeito ao prazo estabelecido
pelos fabricantes das vacinas - e aprovado pela Anvisa - para a
aplicação da segunda dose do imunizante naquelas pessoas que
já receberam a primeira, sob pena de frustrar-se a legítima
confiança daqueles que aguardam a complementação da
imunização, êh sua maioria idosos e portadores de
comorbidades, como também de ficar caracterizada, em tese, a
improbidade administrativa dos gestores da saúde pública local,
caso sejam desperdiçados os recursos materiais e humanos já
investidos na campanha de vacinação inicial.
Assim, qualquer que seja a decisão concernente à ordem de
prioridade da vacinação, esta deverá levar em consideração, por
expresso mandamento legal, as evidências científicas e análises
estratégicas em saúde, nos termos do art. 3", $ 1', da Lei
13.97912020. Tal apreciação, sempre explícita e
fundamentada, compete exclusivamente às autoridades sanitárias,
consideradas as situações concretas que enfrentam e vierem a
enfrentar, baseando-as, sobretudo, nos princípios da prevenção e
da precaução.

Ao analisar pedido de medida cautelar na Reclamaçáo 47.311, o
Ministro Dias Toffoli, na mesma linha, suspendeu resolução editada
por Município, que incluía profissionais da educação escolar básica
com vínculo em estabelecimentos de ensino nele situados dentre os
destinatários prioritários das doses das vacinas contra a Covid-19:

(. .) diferentemente da política proposta pelo Município de Esteio, a
ordem cronológica de prioridade na vacinação contra a Covid-19
instituída pelo ente federal apoia-se em critérios científicos e diretrizes
de órgãos reconhecidos nacional e internacionalmente; e baliza o
repasse de doses aos entes federados, considerada a escassez de
imunizantes.
Desse modo, não obstante a deferência que inspiram os profissionais
da educação, dada a relevância dos serviços prestados, entendo que
qualquer mudança dessa conformação deve vir acompanhada da
estimativa de pessoas a serem contempladas pela medida, bem como
de fundamentação substancial e idônea pautada em peculiaridades
locais de logística que detalhem a viabilização da medida, sob pena de
comprometimento da política pública de imunização da população,
conforme julgado pelo STF na ADPF no 754lDF. (...)

Conforme tenho destacado, na análise de pedidos relacionados com a
pandemia de Covid-19, e, especialmente, na tentativa de equacionar os
inevitáveis conflitos federativos disso decorrentes, a gravidade da
situação vivenciada exige a tomada de medidas coordenadas e
voltadas ao bem comum, sempre respeitada a competência
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constitucional de cada ente da Federação para atuar, dentro de sua
área territorial e com vistas a resguardar sua necessária autonomia
para assim proceder.

Assim, não obstante se tenha afirmado a autonomia dos entes
subnacionais para instituição de políticas públicas voltadas à
superação da situação de emergência em razáo da disseminação da
doença causada pelo novo coronavírus no país (ADl no 6.41IDF), o
STF ressaltou i) a composição de interesses entre os entes da
Federação e ii) o gerenciamento técnico da crise sanitária como
providências necessárias para se chegar a uma melhor solução para
as dificuldades experimentadas.
()
Ante o exposto, defiro o pedido liminar para suspender os efeitos da
Resolução conjunta no 01|2021|SMS/GP/PGM, fÌcando, de imediato,
o Município de Esteio compelido a observar as diretrizes do Plano
Nacionalde Operacionalizaçáo da Vacinação contra a Covid-19. (...)

Forçoso concluir, portanto, que a pretendida usurpação das atribuições do

Poder Executivo não encontra amparo na ordem constitucional brasileira.

Cumpre pontuar que o Supremo Tribunal Federal reconhece viável ajustes

específicos ao Plano Nacional. A Suprema Corte deixou expresso, contudo, que tal

modificação tem cabimento em situações excepcionalíssimas, devendo ocorrer'Ue
forma técnica e cientificamente motivada, adaptando-o âs respectivas realidades locais -

considerada, em especial, eventual severidade do sutto da doença sobre determinado
grupo de pessoas nas distintas reglões -, sem que com lsso desnaturem ou contrariem o

planejamento elaborado pela União' (ADPF 829).

Assim, somente o Poder Executivo, por intermédio da Secretaria Estadual de

Saúde que é o órgão responsável pela direção estadual do SUS, possui aparato técnico

e acesso às informações necessárias para a realização desses levantamentos técnico-

científicos.

Frente a isso, conclui-se que o projeto em questão revela-se, também,

materialmente inconstitucional, por invadir o âmbito de atuação do Poder Executivo.

Assim, submeto à elevada apreciação.

Florianópolis, data da assinatura digital

ALINE CLEUSI\ DE SOUZA

Procuradora-Chefe da Consultoria Jurídica
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scc 87481202',1

Assunto: Pedido de diligência. Projeto de Lei no 0103.712021, de origem parlamentar, que

"Dispõe sobre a inclusão dos profissionais do Sistema Unico de Assistência Social-SUAS

como grupo de prioridade no Plano Estadual de Vacinação contra o vírus Sars-CoV-2 no

Estado de Santa Catarina". Proposição relativa à proteção e à defesa da saúde (arl.24,

Xll, CF/88 e art.10, inciso Xll, da CE/SC). Competência suplementar dos Estado-membros

(art.24,$ 20,da CF/88 e art. 10, 51o, da CE/SC). Afronta às normas gerais estabelecidas

na Lei Federal n.o 8.080/90 e na Lei n.o 6.259175. Precedentes do STF. Necessidade de

observância ao Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19.

Possibilidade excepcional de ajustes na ordem de prioridade de vacinação por entes

subnacionais com base em critérios técnicos e científicos, de acordo com as realidades

locais. Ausência de justificativas técnicas e científicas do projeto de lei para inclusão de

novo grupo prioritário. Vício de competência. lnconstitucionalidade formal do projeto de lei.

Origem: Casa Civil (CC)

lnteressado: Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (Alesc)

De acordo com o Parecer no 219121-PGE, da lavra do Procurador do

Estado, Dr. Nathan Matias Lopes Soares, com os fundamentos aditados pela Dra. Aline

Cleusa de Souza, Procuradora-Chefe da Consultoria Jurídica.

SÉRGIO LAGUNA PEREIR,A
Procurador-Geral Adjunto para Assuntos Jurídicos

DESPACHO

01. Acolho o Parecer no 219121-PGE, referendado pelo Dr. Sérgio Laguna

Pereira, Procurador-Geral Adjunto para Assuntos Jurídicos.

C,1
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02. Encaminhe-se o processo à Diretoria de Assuntos Legislativos da Casa

Florianópolis, data da assinatura digital.

ALISSON DE BOM DE SOUZA
Procurador-Geral do Estado
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DEPUTADO VALDIR COBALCHINI 

LÍDER DA BANCADA DO MDB 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

 
 

Matéria: PL– 0103.7/2021 

Procedência: Legislativo – Deputada Marlene Fengler. 

Ementa: Dispõe sobre a inclusão dos profissionais do Sistema Único de 

Assistência Social (SUAS) como grupo de prioridade no Plano Estadual de 

Vacinação contra o vírus Sars-Cov-2 no Estado de Santa Catarina. 

Relator: Deputado Valdir Vital Cobalchini. 

 

 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Deputados Membros desta Comissão. 

 
 
 
Trata-se de Proposta de autoria da Deputada Marlene Fengler, que 

pretende incluir no grupo de prioridade para a vacinação do vírus Sars-Cov-2, os 

profissionais do Sistema Único de Assistência Social (SUAS). 

 

 

O projeto prevê ainda, que consideram-se como integrantes do 

Sistema Único de Assistência Social (SUAS), os profissionais que atuam nas redes 

socioassistencial de Proteção Básica e de Proteção Social Especial de média e alta 

complexidade. 

 

 

A matéria encontra-se em trâmite perante esta Comissão de 

Constituição e Justiça, nos termos do art. 72 do RIALESC, para que se proceda a 

análise do aspecto constitucional, legal, jurídico e regimental. 

 
 
É o relatório. 
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I - PARECER 

 
 
Na reunião desta Comissão em data de 27/04/2021, foi aprovado 

meu Requerimento de Diligenciamento à Procuradoria Geral do Estado - PGE e 
da Secretaria de Estado da Saúde - SES (fls. 05/07). 

 
Em resposta, a Superintendência de Vigilância em Saúde, da 

Secretaria de Estado da Saúde, às fls. 132/14, sem considerar nenhum aspecto 
quanto a constitucionalidade e juridicidade da matéria, trouxe o argumento de 

que: "apesar da relevância do projeto de lei e da importância dos profissionais do 
Sistema Único de Assistência Social, sugerimos a suspensão do projeto de Lei. 
Reforçamos que esses profissionais, neste momento, podem receber a vacina caso 
estejam em algum dos grupos prioritários elencados pelo Ministério da Saúde". 

 
Por sua vez, tanto a Consultoria Jurídica da Secretaria de Estado 

da Saúde,em seu Parecer nº PAR 1.417/2021-COJUR/SES de fls. 15/17, quanto 
a Procuradoria Geral do Estado, em seu Parecer nº 219/21-PGE de fls. 18/23, e 
no Despacho de fls. 24/27 entendem que o presente Projeto de Lei resulta em 
inconstitucionalidade formal, tendo em vista a ocorrência de vício de 
competência, por ofensa ao art. 24, § 1º da Constituição Federal e ao art. 10, § 1º, 
da Constituição Estadual. 

 
Quanto aos princípios constitucionais referentes à matéria em 

comento, o art. 24, inciso XII e §§ 1º e 2º, da Carta Política brasileira, atribue 
competência coconcorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal e dos 
Municípios para cuidarem da " proteção e defesa da saúde e proteção e integração e garantia 
das pessoas portadoras de deficiência". 

 

"Art. 24 - Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal 
legislar concorrentemente sobre: 
..................................................................... 
XII - previdência social, proteção e defesa da saúde; 
..................................................................... 
§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União 
limitar-se-á a estabelecer normas gerais. 
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§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não 
exclui a competência suplementar dos Estados. 
....................................................................." 
 

A Constituição Estadual no seu art. 10, inciso XII e seu § 1º, 
replicam a mesma regra da Constituição Federal, ao remeter a competência 
concorrente ao Estado para o fim de "proteção e defesa da saúde", elucidando em seu 
parágrafo único a não exclusão do Estado para legislar concorrentemente com a 
União, quando se trata de assunto da matéria ora em comento: 

 

"Art. 10 - Compete ao Estado legislar, concorrentemente com a 
União, sobre: 
..................................................................... 
XII - previdência social, proteção e defesa da saúde; 
....................................................................." 
§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União 
para legislar sobre normas gerais não exclui a competência 
suplementar do Estado. 
....................................................................." 
 
Matérias conexas a este Projeto, constam os Pareceres favoráveis 

nesta Comissão de Constituição e Justiça, ao Projeto de Lei nº 0240.4/2021, de 
minha autoria, que inclui no Plano Estadual de Vacinação como grupo de 
prioridade para a vacinação do vírus Sars-CoV-2, os empregados em empresas de 
segurança e vigilância, empresas prestadoras de serviço, asseio e conservação e de 
transportes de valores, e ao Projeto de Lei nº 0063.5/2021, também de autoria do 
Deputado Fabiano da Luz, que pretende dispensar do uso de máscara as pessoas 
com Transtorno do Espectro Autista, com deficiência intelectual, com 
deficiências sensoriais ou com quaisquer outras deficiências que as impeçam de 
fazer uso adequado de máscara de proteção facial, bem como no caso de crianças 
com menos de 3 (três) anos de idade. 

 
Outras matérias com este mesmo objeto também já foram 

aprovadas nesta Comissão e não seguiram o entendimento da Secretaria de 
Estado da Saúde e da Procuradoria Geral do Estado, quanto à 
inconstitucionalidade formal e material apontadas em seus Pareceres acima 
referenciados. 
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Ocorre que, ao Parlamento, fica restrita a Propositura de matéria 
legislativa, tão somente, que seja de iniciativa privativa do Governador do Estado, 
nos termos do § 2º, do art. 50, da Constituição Estadual, corroborando com o 
disposto no § 1º, do art. 61, da Constituição Federal. 

 
Na reunião desta Comissão, realizada em data de 15/06/2021, 

iniciou-se a discussão de Requerimento no sentido de apontar contrariedade aos 
elementos trazidos no Enunciado CCJ nº 003/2018, que trata justamente da 
iniciativa parlamentar de projetos de lei, trazendo recente entendimento 
jurisprudencial, que bem cabe nesta Projeto ora em análise, senão vejamos: 

 

Quando do julgamento do ARE 878.911 RG, Rel. Min. Gilmar 
Mendes, J.29-9-2016, P, DJE de 11-1--2016, o Supremo 
Tribunal Federal, dentre outras fixações de tese, teve a oportunidade 
de fixar entendimento consolidade através do Tema 917. 
Naquela ocasião, o Ministro Gilmar Mendes, Relator da matéria 
bem elucidou compreensão no que tange a limitação ao exercício da 
atividade legislativa de principiar o processo legislativo Parlamentar, 
estatuindo a seguinte cognição: 
"O Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento no sentido de 
que as hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar estão 
taxativamente previstas no art. 61 da Constituição, que trata da 
reserva de iniciativa de lei do Chefe do Poder Executivo. Não se 
permite, assim, interpretação ampliativa do citado dispositivo 
constitucional, apara abarcar matérias além daquelas relativas ao 
funcionamento e estruturação da Administração Pública, mais 
especificadamente, a servidores e órgãos do Poder Executivo, Nesse 
sentido, cito o julgamento da ADI 2.672, Rel. Min. Ellen Gracie, 
Redator p/acórdão Min. Ayres Britto, Tribunal Pleno, DJ 
10.11.2006; da ADI 2.072, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal 
Pleno, DJe 2.3.2015; e da ADI 3.394, Rel. Min. Eros Grau, 
DJe 215.8.2008(...)". 
 
Extrai-se do site www.conjur.com.br, de 11 de outubro de 2016, a 

notícia de que o "Legislativo pode propor lei que cria despesa para Administração 
Pública, diz STF", com o seguinte teor: 
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"O Supremo Tribunal Federal -STF, entendeu que não usurpa a 
competência privativa do chefe do Poder Executivo lei que, embora 
crie despesa para a Administração Pública, não trata da sua 
estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de 
servidores públicos, ao reconhecer uma lei municipal do Rio de 
Janeiro, de iniciativa do Legislativo, que obrigava a instalação de 
câmeras de segurança em escolas públicas municipais e cercanias. 
No mérito, o Ministro Relator Gilmar Mendes afirmou que o STF, 
em diversos precedentes, firmou o entendimento no sentido de que as 
hipóteses de limitação de iniciativa parlamentar estão taxativamente 
previstas no art. 61 da Constituição Federal, que trata da reserva 
de iniciativa de lei do chefe do Poder Executivo: 
"A reserva, portanto, é admitida nas hipóteses em que conflitar 
prerrogativa exclusiva do Chefe do Executivo, como a propósito da 
estrutura administrativa ou da atribuição dos seus órgãos, ou, ainda, 
nos casos em que se trate de servidores públicos. O Projeto de Lei 
estabelece providência que não se afina com aquelas que se tributa 
exclusivamente ao Executivo. A propósito, a matéria foi objeto de 
julgamento pelo regime de repercussão geral, tendo assentado o STF 
que: Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. 2. Ação 
Direta de Inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013, do 
Município do Rio de Janeiro. Instalação de câmeras de 
monitoramento em escolas e cercanias. 3. Inconstitucionalidade 
formal. Vício de iniciativa. Competência privativa do Poder 
Executivo municipal. Não ocorrência. Não usurpa a competência 
privativa do chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa 
para a Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da 
atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores 
públicos. 4. Repercussão geral reconhecida com reafirmação da 
jurisprudência desta Corte. 5. Recurso extraordinário provido." 

(ARE 878.911-RG/RJ. Tribunal Pleno - meio eletrônico. Rel. 
Min. Gilmar Mendes. Decisão de 29.9.2016 - grifei) 
 
Colhe-se também, julgados do Órgão Especial do Egrégio 

Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina: 
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"ESTADO DE SANTA CATARINA TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
ESTADO DE SANTA CATARINA TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Direta de Inconstitucionalidade n. 4015277-18.2018.8.24.0000 
Direta de Inconstitucionalidade n. 4015277-18.2018.8.24.0000, de 
Tribunal de Justiça Relator: Desembargador Sérgio Roberto 
Baasch Luz AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL N. 
7.226/2018, DE CRICIÚMA. INCLUSÃO DA SEMANA 
MUNICIPAL DE VALORIZAÇÃO DA VIDA E 
PREVENÇÃO DO SUICÍDIO NO CALENDÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE EVENTOS E DATAS 
COMEMORATIVAS. ORIGEM PARLAMENTAR. VÍCIO DE 
INICIATIVA. INEXISTÊNCIA. PREVISÃO DE 
UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO PARA 
ALERTAR A POPULAÇÃO, PROMOÇÃO DE ENCONTRO 
COM ESPECIALISTAS NA ÁREA, ELABORAÇÃO E 
DISTRIBUIÇÃO DE CARTILHAS DIDÁTICAS PARA 
ÓRGÃOS PÚBLICOS E CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES 
PÚBLICOS, ALÉM DE REALIZAÇÃO DE DEBATES, 
PALESTRAS, SEMINÁRIOS, AUDIÊNCIAS PÚBLICAS, 
ESCLARECIMENTOS, PROPAGANDAS PUBLICITÁRIAS E 
DISTRIBUIÇÃO DE FOLHETOS INFORMATIVOS E 
EXPLICATIVOS. AUMENTO DE DESPESAS PÚBLICAS. 
NORMA QUE NÃO TRATA DA ESTRUTURA OU 
ATRIBUIÇÃO DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E NEM DO REGIME JURÍDICO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS. ORIENTAÇÃO DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL SEGUIDA POR PRECEDENTES 
DESTA CORTE. ARTS 50, § 2º, VI, 71, IV, "A", TODOS DA 

CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. IMPROCEDÊNCIA. "1. 
Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. 2. Ação 
Direta de Inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013, do 
Município do Rio de Janeiro. Instalação de câmeras de 
monitoramento em escolas e cercanias. 3. Inconstitucionalidade 
formal. Vício de iniciativa. Competência privativa do Poder 
Executivo municipal. Não ocorrência. Não usurpa a competência 
privativa do chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa 
para a Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da 
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atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores 
públicos. 4. Repercussão geral reconhecida com reafirmação da 
jurisprudência desta Corte. 5. Recurso extraordinário provido" 

(Supremo Tribunal Federal, ARE n. 878.911 RG, Rel. Min. 
Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, j. 29 de setembro de 2016) (ADI 
n. 9115662-88.2015.8.24.0000, da Capital, rel. Des. Jorge Schaefer 
Martins, Órgão Especial, j. 20/9/2017). V (TJSC, Direta de 
Inconstitucionalidade n. 4015277-18.2018.8.24.0000, da Capital, 
rel. Des. Sérgio Roberto Baasch Luz, Órgão Especial, j. 01-08-
2018). 
 
Ressalte-se ainda, que a medida trazida no presente Projeto, 

vislumbra atender ao princípio da dignidade da pessoa humana, estabelecido como um 
dos basilares fundamentos do Estado Democrático de Direito conforme ditames 
do art. 1º, caput e III, da Carta Federal, ao tratar sobre o caráter não-discriminatório 
contra um determinado grupo de pessoas devido a sua condição profissional. 

 
Neste sentido, a Procuradoria Geral do Estado, em seu recente 

Parecer nº 427/20-PGE, que fiz constar quando da minha análise na Relatoria do 
Projeto de Lei nº 002.7/2020, em caso análogo ao ora em análise, entende que: 

 

No âmbito da competência concorrente cabe à União tão somente 

legislar normas gerais sobre cultura e desporto, ficando aos Estados e 

ao Distrito Federal a competência para suplementá-la, no caso de 

não haver a legislação básica e, no caso de haver norma geral, 

compete-lhe, apenas, complementá-la, para adequá-las as 

peculiaridades de cada ente." 

 
 
Trago meu convencimento à análise dos nobres pares desta 

Comissão, para considerar que a iniciativa da presente proposição não está no rol 
da iniciativa impeditiva dos incisos do § 2º do art. 50 da Constituição Estadual, e 
nem em desacordo com a competência geral prevista no caput do art. 50, desta 
mesma Carta, além do que, atende os pressupostos dos artigos 23 e 24 da 
Constituição Federal e do art. 10 da Constituição Estadual, razão pela qual, deve o 
Projeto de Lei em análise seguir os seus trâmites legais e regimentais. 
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II - VOTO 
 
 
No âmbito desta Comissão, cabe analisar a admissibilidade da 

matéria quanto aos aspectos de constitucionalidade, legalidade, juridicidade, 
regimentalidade e de técnica legislativa, e neste aspecto, não vislumbro nenhum 
obstáculo à tramitação da proposição legislativa em apreço. 

 
 
No que tange à constitucionalidade formal, anoto que a matéria: 

(I) vem estabelecida por meio da proposição legislativa adequada à espécie, ou 
seja, projeto de lei ordinária; (II) mostra-se legítima sua apresentação por 
Parlamentar, de acordo com a competência geral prevista no art. 50, caput, da 
Constituição Estadual, bem como (III) não está inserida no rol de iniciativa 
privativa do Governador do Estado, conforme dispõe o § 2º, do art. 50, da 
Constituição Estadual. 

 
 
Assim, examinados os autos da Proposição em análise, no âmbito 

desta Comissão de Constituição e Justiça, voto pela ADMISSIBILIDADE do 
Projeto de Lei nº 0103.7/2021, com base nos artigos 72, I, 144, I, 209, I e 210, 
II, do RIALESC, devendo seguir seus tramites regimentais.  

 
 
É como voto, Senhor Presidente, 
 
 
Sala das Comissões, 
 
 
 

Deputado Valdir Vital Cobalchini 
RELATOR 
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PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 0103.7/2021 

 

Dispõe sobre a inclusão dos profissionais 

do Sistema Único de Assistência Social – 

SUAS como grupo de prioridade no Plano 

Estadual de Vacinação contra o vírus 

Sars-CoV-2 no Estado de Santa Catarina. 

 
Autor: Deputada Marlene Fengler 
 
Relator: Deputado Silvio Dreveck 

   
 

I – RELATÓRIO: 

 

Cuida-se de Projeto de Lei, autuado sob no 0103.7/2021, proposto 

pela Deputada Marlene Fengler, que objetiva a inclusão dos profissionais do 

Sistema Único de Assistência Social – SUAS no grupo prioritário para vacinação 

estabelecido no Plano Estadual de Operacionalização contra a COVID-19, assim 

composto: 

 

Art. 1º Ficam incluídos no Plano Estadual de Vacinação como 

grupo de prioridade para a vacinação do vírus Sars-CoV-2 os 

profissionais do Sistema Único de Assistência Social – SUAS.  

Parágrafo único. Consideram-se como integrantes do Sistema 

Único de Assistência Social – SUAS, os profissionais que 

atuam nas redes socioassistencial de Proteção Social Básica 

e de Proteção Social Especial de média e alta complexidade 

do SUAS. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Para melhor contextualizar a matéria em apreciação, cita-se o 

conteúdo da respectiva justificativa, subscrita pela Autora, delineada nos seguintes 

termos: 

 
Considerando que os serviços socioassistenciais são 

indispensáveis ao atendimento das necessidades inadiáveis da 

comunidade, e que os trabalhadores do Sistema Único de 
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Assistência Social – SUAS estão, desde o inicio da pandemia, 

na linha de frente da proteção social das famílias, buscando a 

garantia das seguranças afiançadas pelo SUAS: de acolhida, 

renda e convívio familiar e comunitário e que de forma 

semelhante aos profissionais da saúde os profissionais que 

atuam nas redes socioassistencial de Proteção Social Básica e 

de Proteção Social Especial de média e alta complexidade do 

SUAS estão expostos ao vírus Sars-CoV-2, entendemos que 

referido segmento de profissionais devam serem incluídos no 

grupo de prioritários no Plano Estadual de Vacinação da 

COVID-19. 

Isto posto, cabe ressaltar que tal medida foi discutida no 

Colegiado Estadual de Gestores Municipais de Assistência 

Social – COEGEMAS e assim sendo, não tenho dúvida que a 

presente proposição vem o encontro do interesse público. 

 [...] 

 

 
Lido na Sessão Plenária do dia 15 de abril de 2021, o Projeto de Lei 

seguiu para a Comissão de Constituição e Justiça, sendo acatado o parecer pela 

admissibilidade exarado pelo Deputado Valdir Cobalchini, relator da matéria. 

 
Na sequência, os autos vieram a esta Comissão de Finanças e 

Tributação, em fui designado relator, na forma regimental. 

 

É o relatório. 

 

II – VOTO: 

 

Compete a esta Comissão a análise do Projeto de Lei sob os 

aspectos financeiros e orçamentários, quanto à sua compatibilidade com o Plano 

Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias, e à sua adequação com a Lei 

Orçamentária Anual, assim como pronunciar-se sobre o mérito das matérias que 
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integram o seu campo temático, conforme previsão dos regimentais arts. 144, II1, e 

73, II2. 

Nesse viés, verifico que a pretendida inclusão dos profissionais do 

Sistema Único de Assistência Social – SUAS no grupo prioritário para vacinação 

estabelecido no Plano Estadual de Operacionalização contra a COVID-19 não tem 

implicação financeira ou orçamentária ao Estado, visto tão somente alterar a 

execução da ordem de prioridade estabelecida. 

 

Outrossim, julgo que o propósito do Projeto de Lei é pertinente, 

convergindo ao interesse público. 

 

Ante o exposto, não havendo óbice de ordem financeira e 

orçamentária, e considerando superada a questão de juridicidade do Projeto de Lei 

na esfera da Comissão de Constituição e Justiça (arts. 146, I3, e 149, parágrafo 

único4, ambos do Rialesc), voto, no âmbito desta Comissão de Finanças e 

Tributação, pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 0103.7/2021. 

Sala das Comissões 

 

Deputado Silvio Dreveck 
Relator 

 

                                                           
1
 Art. 144. Antes da deliberação do Plenário, as proposições, exceto os requerimentos, moções e 

pedidos de informação, serão submetidas à manifestação das Comissões, cabendo: 
[...] 
II – por segundo, à Comissão de Finanças e Tributação, quando a matéria depender de exame sob 
os aspectos financeiro e orçamentário, manifestar-se quanto à sua compatibilidade ou adequação 
ao Plano Plurianual, à Lei de Diretrizes Orçamentárias ao Orçamento Anual e pronunciar-se sobre o 
mérito das proposições previstas nos arts. 73 e 211 deste Regimento;  
[...] 
2
 Art. 73. São os seguintes os campos temáticos ou áreas de atividade da Comissão de Finanças e 

Tributação, cabendo-lhe, sobre eles, exercer a sua função legislativa e fiscalizadora:  
[...] 
II – aspectos financeiros e orçamentários de quaisquer proposições que importem aumento ou 
diminuição da receita ou da despesa pública, quanto à sua compatibilidade ou adequação com o 
Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Orçamento Anual; 
[...] 
3
 Art. 146. [...] 

I – cada Comissão deverá se pronunciar exclusivamente sobre a matéria de sua competência 
prevista neste Regimento; 
[...] 
4
 Art.149. [...] 

Parágrafo único. A Comissão que tiver de apresentar parecer sobre proposições, mensagens e 
demais assuntos submetidos à sua apreciação se cingirá à matéria de sua exclusiva competência, 
quer se trate de proposição principal, acessória ou de matéria ainda não formulada em proposição. 
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COMISSÃO DE SAÚDE 

 
 
 
Matéria: PL– 0103.7/2021 
Procedência: Legislativo – Deputada Marlene Fengler. 
Ementa: Dispõe sobre a inclusão dos profissionais do Sistema Único de 
Assistência Social (SUAS) como grupo de prioridade no Plano Estadual de 
Vacinação contra o vírus Sars-Cov-2 no Estado de Santa Catarina. 
Relator: Deputado Valdir Vital Cobalchini. 

 
 
Senhor Presidente, 
Senhores Deputados Membros desta Comissão. 
 
 
Trata-se de Proposta de autoria da Deputada Marlene Fengler, que 

pretende incluir no grupo de prioridade para a vacinação do vírus Sars-Cov-2, os 
profissionais do Sistema Único de Assistência Social (SUAS). 

 
O projeto prevê ainda, que consideram-se como integrantes do 

Sistema Único de Assistência Social (SUAS), os profissionais que atuam nas redes 
socioassistencial de Proteção Básica e de Proteção Social Especial de média e alta 
complexidade. 

 
É o relatório. 
 
 
I - PARECER 

 
 
A análise dos aspectos de constitucionalidade, legalidade, 

juridicidade, regimentalidade e de técnica legislativa, afetos à Comissão de 
Constituição e Justiça, resta vencida, em consonância com o inciso I do art. 144, 
do RIALESC, haja vista a aprovação da matéria naquela Comissão, pela 
unanimidade dos seus membros, em face do Parecer por mim exarado às fls. 
29/37. 
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Também não cabe a esta Comissão a análise quanto aos aspectos 

financeiros e orçamentários desta Proposição, posto que afeta à Comissão de 
Finanças e Tributação, nos termos do art. 73 do Regimento Interno, haja vista a 
aprovação da matéria naquela Comissão, pela unanimidade dos seus membros, em 
face do Parecer de fls. 40/43. 

 
A esta Comissão de Saúde, nos termos do art. 79 do RIALESC, 

resta a análise de mérito de assuntos relativos à saúde e, nos termos do art. 144, 
III, o exame do interesse público. 

 
O art. 24, inciso XII, da Carta Política brasileira, atribui 

competência coconcorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal e aos 

Municípios para cuidarem da " proteção e defesa da saúde". 
 
"Art. 24 - Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal 
legislar concorrentemente sobre: 
..................................................................... 
XII - previdência social, proteção e defesa da saúde; 
....................................................................." 
 
Também a Constituição Estadual remete ao seu art. 10, inciso XII, 

a mesma regra da Constituição Federal, ao remeter a competência concorrente ao 
Estado para o fim de "proteção e defesa da saúde". 

 

"Art. 10 - Compete ao Estado legislar, concorrentemente com a 
União, sobre: 

..................................................................... 
XII - previdência social, proteção e defesa da saúde; 
....................................................................." 
 
Ressalte-se que a medida vislumbra atender ao princípio da 

dignidade da pessoa humana, estabelecido como um dos basilares fundamentos do 

Estado Democrático de Direito conforme ditames do art. 1º, caput e III, da Carta 

Federal, ao tratar sobre o caráter não-discriminatório contra um determinado 

grupo de pessoas devido a sua condição profissional, devendo, ainda, levar-se em 
consideração, a observância do interesse público da Proposição. 
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Palácio Barriga Verde 
Gabinete Deputado Valdir Vital Cobalchini – 10 
Rua Jorge Luz Fontes, 310  |  Centro 
CEP 88020-900  |  Florianópolis  |  SC 
Fone (48) 3221-2953 – Fax (48) 3221-2858 
E-mail: cobalchini@alesc.sc.gov.br  -  www.alesc.sc.gov.br 

DEPUTADO VALDIR COBALCHINI 

LÍDER DA BANCADA DO MDB 

 

 
II - VOTO 
 
 
Examinados os autos do Projeto de Lei em análise, no âmbito 

desta Comissão de Saúde, quanto ao mérito, voto pela APROVAÇÃO do 
Projeto de Lei nº 0103.7/2021, com base nos artigos 79, 144, III, 146, I e IV; 
149, parágrafo único; e 209, III, todos do RIALESC, devendo seguir seus tramites 
legais e regimentais.  

 
 
Sala das Comissões, 
 
 
 
 

Deputado Valdir Vital Cobalchini 
RELATOR 
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